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4° ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 92.410.422/0001-53, Poder Executivo neste ato representado pelo Prefeito, Sr MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, residente e domiciliado em Sagrada Familia/RS, à rua Francisco Luís Cardoná, s/nº, inscrito no cpf. Sob n.º 935.602.570-34, ora em diante denominado como CONTRATANTE, e, de outro lado, PALUCHOWSKI & SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, pessoa jurídica de direito civil, CNPJ/MF Nº 26.108.181/0001-68, com sede em Frederico Westphalen/RS, na Av. João Muniz Reis, nº 1385 – sala 01, Térreo, representada por seu Sócio, Sr. Luís Sandro S. da Silva, brasileiro, casado, Advogado, CPF 772.935.330-04, residente e domiciliado a Rua Theobaldo Schorr, nº 185, B. Ipiranga, na cidade de Frederico Westphalen-RS, doravante denominada Contratada, ADITAM o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos seguintes termos e condições:

                                      CLÁUSULA PRIMEIRA – É prorrogado, pelo período de 12 (doze) meses o contrato de prestação de serviços firmado em 19-04-2024, passando a viger até 19-04-2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – Mediante a aplicação do índice de atualização pelo IPCA, é alterado, para R$ 6.253,96 (seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e noventa e seis centavos) o preço dos serviços estabelecido na cláusula TERCEIRA do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original que não colidem com este aditivo.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de Aditivo, e duas de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Sagrada Familia-RS, 19 de Abril de 2.024.


_________________________                    
Municipio de Sagrada Familia
Marcos do Nascimento Santos – Prefeito Municipal 
Contratante                                  

______________________________
Paluchowski & Silva Advogados Associados S/S 
Contratado



